
 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Duração:  

 1º Período – 1 julho a 21 de julho 

 

 2º Período – 27 julho a 14 agosto 

 
 Os jovens poderão participar em mais de um período, desde que existam vagas não 

preenchidas aquando do termino do período de inscrições. O critério de seleção para o 
preenchimento dessas vagas será a idade dos candidatos dando-se preferência aos mais 
velhos. 

 

Horários: 
 

 Dias uteis das 8h as 13h, podendo ser ajustado em função de alguma atividade 

específica. 

 A participação em eventos, em horários e dias distintos do horário normal equivale a 

participação num dia normal. 

 O transporte para o local onde se realizam as ações é da responsabilidade do 

participante 

 

Critérios de participação: 

 

1. Que residam no concelho de Castro Marim, ou não sendo residentes tenham 

comprovadamente frequentado o agrupamento de escolas do Município e/ou participado 

em ações de voluntariado no mesmo. 

2. Sejam estudantes; 

3. Tenham idade compreendida entre os 16 e os 21 anos de idade, à data da apresentação 

da respetiva candidatura. 

 

 

 

 



Inscrições: 

 

Entrega de candidaturas presencialmente na Biblioteca Municipal, ou por correio eletrónico 

biblioteca@cm-castromarim.pt 
 

 A candidatura deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
1. Formulário de candidatura disponibilizado pelo Município de Castro Marim; 

2. Autorização de participação assinada pelo Encarregado de Educação, nos casos em que o 

candidato seja menor de 18 anos; 

3. Comprovativo de IBAN (menores de idade em nome do encarregado de educação) 

 

Poderão ser ainda solicitados: 

 Comprovativo de nível de escolaridade; 

 Comprovativo da morada de residência 

 

Critérios de seleção: 

 
 A seleção dos jovens candidatos, mediante os elementos constantes no formulário de candidatura, 
obedecerá à valoração dos seguintes critérios: 

1. Idade, dando-se preferência aos candidatos mais velhos;  

2. Perfil adequado as atividades dando-se preferência aos candidatos com o nível de 

escolaridade mais elevada; 

3. Ordem da receção da candidatura 

 

Direitos dos participantes: 

 Seguro de acidentes pessoal,  

 Diploma de participação  

 Bolsa de participação no valor de 160 Euros por semana 

Deveres dos participantes: 

              

 Assiduidade e pontualidade  

 Conduta responsável 

 Zelo na utilização dos materiais e equipamentos cedidos 

 Cumprimento das orientações definidas pela coordenação do programa. 

 

*O Incumprimento das regras definidas poderá implicar a exclusão do programa 

 

 
 


